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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

“E D I T A L ” 

Pregão Presencial n.º 16/2018 - SRP 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 18772/2017 

Fundamento Legal: 

Lei 8666-93 e suas alterações, Lei 12.846/13, Lei 10.520/02, Decreto 

Municipal n.º 270/02, Decreto Municipal 47/13, Decreto Municipal 

135/2013. 

Finalidade: Registro de Preços para Aquisição de Licenças de Softwares. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Execução: Indireta 

Data: 20/03/2018 

Horário: 10H 

Local de Realização: Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

 

1.1. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, Órgão integrante da Prefeitura Municipal 

de Maricá, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, autorizados através da Portaria N.º 

10/2018, torna público que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial, sob o Regime 

de Execução Indireta, tipo Menor Preço Por Item, conforme informações constantes nos autos 

do processo administrativo supracitado. 

1.2. A Sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preço e a 

Documentação será na data supracitada, na Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

1.3. A presente licitação e o contrato que dela resultar serão regidos pelas disposições contidas nas Leis 

Federais n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, Decreto Municipal n.º 270/2002 , n.º 47/2013 e n.º 135/13, e 

suas alterações em vigor, pela Lei Complementar n.º 101/2000, Lei Complementar 123/06, e demais 

normas aplicáveis à espécie, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento editalício, 

como se nele estivessem transcritas e às quais as partes, desde já, sujeitam-se incondicionalmente. 

1.4 – São órgãos participantes do presente Registro de Preços: 
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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão (Coordenadoria de tecnologia da Informação). 

 

2.1. DAS DEFINIÇÕES 

2.2. Para efeitos deste Certame define-se como: 

2.1.1 Beneficiário de Preferência - titular de direito de preferência, na disputa da proposta, e direito 

de saneamento, na fase de habilitação, nas modalidades de concorrência e pregão, assim considerados: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previsto na legislação específica, em 

especial a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

b) a cooperativa a esses equiparados, na forma do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 

2007; 

c) o microempreendedor individual - MEI, previsto na Lei Complementar Federal nº 128, de 19 de 

dezembro de 2012. 

2.1.2 Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

2.1.3 ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

2.1.4 órgão gerenciador – órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 

de preços dele decorrente; 

2.1.5 órgão participante – órgão ou entidade da administração pública municipal que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e 

2.1.6 órgão não participante – órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado 

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 

registro de preços. 

2.1.7. Contratado- pessoa física, jurídica ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com 

a Administração Pública. 

2.1.8. Entrega imediata - aquela com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da data da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente, ou do pedido ou ordem de fornecimento. 
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2.1.9. Licitantes: pessoas físicas e jurídicas que participam ou manifestam a intenção de participar do 

processo licitatório. Equipara-se a licitante, para os fins desta Licitação, o fornecedor ou prestador 

de serviço que, atendendo solicitação da Administração, oferece proposta. 

2.1.10. Preços manifestamente inexequíveis: aqueles que os licitantes, após determinação da 

Administração, não comprovarem a sua viabilidade de execução.  

 

03. DO OBJETO (Art. 40, I, Lei n.º 8.666/93) 

3.1 - O presente Pregão destina-se ao Registro de Preços para a aquisição de Licenças de Software, 

conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. 

3.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

3.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 3.2 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.6 - As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 

edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

3.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
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fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

04. DA AQUISIÇÃO 

04.1 – Quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidos, será facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARICÁ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 

de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da comunicação prevista 

no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

04.2 – O Contratado deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta 

apresentada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, assim como obedecer rigorosamente ao 

prazo de execução dos serviços. 

04.3 – Na Nota Fiscal deverá constar à especificação e os valores unitários dos itens entregues. 

04.4 – O adjudicatário é responsável pelos encargos de qualquer natureza oriundos da prestação de 

serviços, especificamente os de natureza previdenciária, tributária, trabalhista e comercial. 

04.5. A empresa vencedora será convocada pela SECRETARIA Requisitante da Prefeitura Municipal 

de Marica para, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a homologação, comparecer no 

local que for indicado, para assinar o “Termo de Contrato” e dar início à execução do objeto. 

04.6. O prazo para a assinatura do “Termo de Contrato” poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado por escrito pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Maricá. 

04.7. A não assinatura do “Termo de Contrato” pelo vencedor, dentro do prazo fixado, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Maricá, o impedirá de participar de novas licitações 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 81, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito do contraditório da ampla defesa. 

04.8. Deixando o licitante vencedor de assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido, é 

facultado a Prefeitura Municipal de Maricá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

04.9 – A CONTRATADA deve observar todas as disposições constantes do Termo de Referência. 

04.10 - Os itens ora licitados, se contratados, deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias. 
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04.10.1 - As quantidades constantes do Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela aquisição total. 

04.11 - Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de 

que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento). 

04.12.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, que se dará em 05 (cinco) dias após o fornecimento, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente   

aceitação, decorrido o prazo de 10 (dez) dias da emissão do Aceite Provisório. 

04.12.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

04.12.2.  Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias não houver manifestação da Secretaria Requisitante 

acerca do recebimento definitivo, considerar-se á recebido o objeto definitivamente. 

04.13 – O item entregue que apresentar defeito, vício, se revelar inadequado ou em desacordo com as 

especificações deverá ser substituído no prazo de até 07(sete), dias, contados da comunicação à 

contratada. 

04.14 – O objeto ora licitado deverá ser Prefeitura Municipal de Maricá, Rua Álvares de Castro, 346 – 

Centro. 

 

05 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

05.1. – Poderão participar deste Pregão as empresas: 

 

a) que estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto deste 

pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 

b) que atenderem às exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que não tenham vedação 

explícita em lei. 

c) para os itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, e 13, as empresas que estejam enquadradas como Micro 

Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte- EPP, conforme disposições do art. 48, I, da LCP 

123/06. 
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c.1) Nos itens com valor estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) recairá a reserva do 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), exclusivamente para a concorrência entre ME e/ou 

EPP’s, na forma do disposto no art. 48, III, da LCP 123/06 cabendo ampla concorrência o percentual 

restante de 75% (setenta e cinco por cento), inclusive com participação de ME e/ou EPP’s. 

05.2. Na hipótese de não comparecimento de pelo menos 3 (três) empresas enquadradas como ME 

ou EPP, conforme disposto no Art. 49, II, da LCP 123/06, a totalidade do objeto licitado passará à 

ampla concorrência, participando tanto ME e/ou EPP como empresas assim não enquadradas. 

 

05.2.1 – Não será admitida na licitação a participação de: 

 

a) licitantes suspensos temporariamente pelo governo municipal, nos termos do inciso III, do art. 87, 

da Lei nº 8.666/93; 

b) licitantes já incursos na pena do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o Órgão ou 

entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

c) mais de uma empresa sob controle acionário de um mesmo grupo jurídico; 

d) licitantes cujos dirigentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico seja servidor do 

MUNICÍPIO, de suas sociedades Para-Estatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenha sido nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta. 

 

05.2.2 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

 

a) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

05.2.3 - É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o item “b”, na 

licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 

supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
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05.2.4 - O disposto no item 05.2.2 não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 

fixado pela Administração.  

05.2.5 - Considera-se participação indireta, para fins do disposto no item 05.2.2, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 

projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

05.2.6 - O disposto no item acima aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

05.2.7. Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma Licitante. 

05.2.8. Não será permitida a participação de mais de uma Licitante sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

05.2.9. Não será permitida a participação de Licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Prefeitura da Cidade de Maricá ou de suas 

sociedades paraestatais, fundações ou autarquias. 

05.2.10. Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do 

projeto básico. Também é vedada a participação de empresas que possuam, em seu quadro técnico, 

profissional que tenha participado na elaboração do projeto básico, como autor ou colaborador. 

05.2.11. Somente serão consideradas habilitadas a participar da presente licitação as empresas que 

entregarem os envelopes até o dia, hora e local determinado neste Edital e que atenderem 

integralmente as exigências documentais e específicas deste. 

05.2.12. Não serão consideradas as propostas que não estiverem datadas e assinadas pelo 

representante legal da empresa e que não cumprirem as exigências do Edital quanto à colocação de 

carimbo contendo a razão social, C.N.P.J. e endereço, no caso de não apresentarem envelope 

padronizado. 

05.2.13. As licitantes poderão ser representadas durante o processo licitatório através de seus 

representantes legais ou prepostos credenciados. Para tal credenciamento, o preposto deverá 

apresentar ao Presidente da Comissão Julgadora a carta de credenciamento, conforme modelo anexo, 

e a cópia autenticada do seu documento de identidade. A cópia poderá ser autenticada por membro da 

CPL à vista do original. 
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05.3 – A participação de cooperativa estará condicionada à comprovação, através de seu objeto social, 

de que não está inclusa na regra estabelecida pela Súmula 281 do TCU, e em respeito à Lei nº 

12.690/2012. 

06 – DO CREDENCIAMENTO 

06.1.1 – A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 

venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

06.1.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, este com firma reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa, deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

06.1.3 - Os beneficiários de preferência deverão apresentar no momento do Credenciamento, 

separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação, o original ou cópia autenticada da Certidão 

Específica do Enquadramento ou documento equivalente emitidos nos termos da Legislação. 

06.1.4 – No caso de apresentação de carta credenciando ou procuração para este fim, estas deverão ser 

acompanhadas dos Atos Constitutivos da empresa, para verificação quanto à competência do emissor 

dos referidos documentos, devendo os documentos comprobatórios serem apresentados por fora dos 

envelopes. A falta de credenciamento não inabilitará a licitante, apenas a impedirá de se manifestar no 

curso do processo licitatório. 

06.1.5 – Caso o licitante queira deixar a cópia autenticada dos Atos constitutivos apresentada, para fins 

de credenciamento, na posse da Equipe de Apoio não será necessária à apresentação dos mesmos 

dentro do envelope de documentação. 

06.1.6 – A licitante deverá também entregar juntamente com os envelopes de proposta de preços e 

habilitação, por fora do envelope, à declaração (Anexo II- A) de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

06.1.7 – É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar mais de um 

licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 
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06.1.8 – Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos mencionados nesse item. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como da perda do direito  

de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se manifestar 

durante os trabalhos.  

06.1.9 – A procuração que não contenha prazo de validade especificado no próprio corpo será válida 

por 1 (um) ano, a contar da data de sua expedição. 

 

07 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

07.1 A despesa com a presente aquisição correrá à conta do Programa de Trabalho n.º 91; 01; 

04.126.0036; 1.081, Natureza da Despesa 3.3.90.30, Fonte 0206; 0236. 

07.2. O preço estimado para a presente licitação é de R$ 804.487,10 (oitocentos e quatro mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e dez centavos). 

 

08 – DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

08.1 – Somente será aceita a Proposta que estiver preenchida em impresso original próprio ou modelo 

idêntico àquele fornecido pela CPL, desde que este contenha as informações solicitadas e atenda as 

seguintes condições: 

08.1.1 – A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo, externamente, elementos 

que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está concorrendo, vedado o 

recebimento do envelope fora do evento. 

08.1.2 – A proposta deverá ser apresentada devidamente assinada, não podendo conter emendas, 

rasuras ou entrelinhas de qualquer natureza, e devidamente preenchida com os preços unitários e 

subtotal em algarismos.  

08.1.3 - O preço unitário deverá também ser escrito por extenso, em folha anexa a proposta, visando 

elucidar possíveis dúvidas. O descumprimento desse subitem somente será causa de desclassificação se 

houver dúvida quanto ao valor expresso em algarismo.  

08.2 – Em caso de divergência entre os preços apresentados em algarismos e por extenso será 

considerado o valor por extenso, desde que esteja compatível com a proposta – detalhe. 

08.2.1 – Quando for verificado erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, o resultado corrigido 

será o considerado. 
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08.3 – Os licitantes deverão preencher o nome da empresa, o endereço, o número da Inscrição 

Estadual e/ou Municipal (conforme o caso), na primeira folha da Proposta, no local destinado para tal, 

datando, assinando todas as vias, bem como inserindo o carimbo do CNPJ, de modo legível, também 

em todas as vias, sob pena de desclassificação. 

08.4 – Os licitantes poderão apresentar carta em papel timbrado, anexada à proposta, com o objetivo 

de esclarecer fatos ligados à cotação apresentada, ficando a critério do Pregoeiro considerar ou não, 

como subsídio, para instrução processual. 

08.5 – A proposta deverá ser preenchida com todos os elementos solicitados, sob pena de 

desclassificação, ressalvada a hipótese do subitem 08.1.3. 

08.6 – O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias. 

 

09 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

09.1 – A Sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, com o Decreto Municipal Competente, e, ainda, em conformidade com este Edital e seus 

Anexos, no local e horário já determinados. 

09.2 – No local, data e hora previstos neste Edital, os licitantes apresentarão suas 

propostas/documentos em envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, designados respectivamente 

“A” e “B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I – ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II – ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 18772/2017 

Data do Início 24/08/2017 

Folha 201 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, 2º andar - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

201  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

09.3 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não mais serão 

admitidos novos licitantes. 

09.4 - Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura da 

Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se responsabilizando a CPL 

pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes enviados por correio outro 

serviço de entrega. 

10 – DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

10.1 – Será exigida dos interessados, a seguinte documentação (em envelope lacrado contendo, 

externamente, elementos que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está 

concorrendo): 

 

I – documentação relativa à habilitação jurídica; 

II – documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

III – documentação relativa à qualificação técnica; 

IV – documentação relativa à regularidade fiscal; 

V - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 

VI - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos de Habilitação, conforme 

inciso VII, do art. 4º, da Lei n.º 10.520/02 (modelo em anexo), de forma avulsa, com firma 

reconhecida. 

VII - Declaração referente ao art. 9º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

OBS: A declaração do item VI deverá ser entregue ao Pregoeiro, juntamente com o 

credenciamento/procuração e o Ato Constitutivo da empresa (subitens A1, A2, A3 ou A4, conforme o 

caso), de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes. 

 

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Conforme o caso consistirá em:  

A.1 - cédula de identidade;  

A.2 - registro comercial, no caso de empresa individual;  
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A3. - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

A.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

A.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

Nota: Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo (contrato 

social, estatuto, etc.) exigido neste item, se os mesmos foram apresentados no ato de 

credenciamento, salientado que, para tanto deverão ter sido apresentados em original ou 

cópia autenticada por cartório, de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei 

Federal n 8.666 / 1993 e posteriores alterações. 

 

Nota 2: Conforme Resolução CGSIM nº 16/2009, para o MEI – Empresário Individual, onde 

há a exigência de apresentação do contrato social, este será substituído pelo Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

 

B – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, mediante a 

obtenção dos índices econômicos previstos na alínea ”b.2” deste subitem.  

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

b.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 11.638/07 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial  

ou  publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.2) Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do 
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Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 

2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do 

Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou em órgão equivalente ou por fotocópia do 

balanço e das demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicilio do licitante. 

b.1.4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

b.1.5) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou Técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), na forma prevista 

no art. 25 da Lei nº 9.295/46, com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.249/10, e na forma da 

Resolução nº 560/83 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sendo certo que os Técnicos 

acima referidos deverão promover o competente registro até a data de 15/06/15, na forma da lei 

vigente. 

 b.1.6) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº787, de 19 

de novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital-ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento 

do Livro Diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art.2º da citada 

Instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança  

emitida por entidade Credenciada pela infra-estrutura de Chaves Públicas - Brasileiras-ICP-Brasil) 

nos termos da IN-RFB nº926, de 11 de março de 2009.  

 

b.2) o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

  

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO  PRAZO =  ≥  1,0                            

           PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO  
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b.2.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

b.2.2) A empresa licitante que apresentar resultado Menor Que Um no Índice de Liquidez Geral 

(ILG) poderá comprovar a capacidade econômico-financeira de empresa através da demonstração de 

Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a licitação. 

b.3) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade de 90 (noventa) dias. No caso de a sede se encontrar na Comarca do Rio de 

Janeiro - RJ deverão as certidões ser expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios. Se a licitante não for 

sediada na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas 

ou recuperação judicial. 

 

C – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

C.1 – Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação. 

C.2 – A Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público e privado, comprovando que já forneceu os materiais descritos neste termo em no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade especificada.  

 

D – REGULARIDADE FISCAL 

 

D.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), conforme o caso. 

D.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, ou 

ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 

D.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, 
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emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda, na forma do que dispõe a 

regulamentação federal sobre a matéria. Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 03/2005, que abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

D.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de  apresentação de Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão 

para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de 

Janeiro deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida 

Ativa Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo 

quando for apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme 

determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

D.5 – Em relação a regularidade fiscal municipal: para todos os licitantes sediados no Município de 

Maricá: a) certidão negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá; ou b) Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá. Para os 

licitantes que não possuam qualquer inscrição, ainda que eventual, neste Município: a) certidão negativa 

de débitos municipais, expedida pela Município de sua Sede; ou b) Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de débitos municipais. Para todos os licitantes que possuam inscrição, ainda que eventual, no 

cadastro mobiliário do Município de Maricá: a) certidão negativa de débitos municipais para com o 

Município de Maricá, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o 

Município de Maricá. b) certidão negativa de débitos municipais, expedida pela Município de sua Sede, 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais de sua Sede. 

D.6 – Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

D.7 – Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da 

CLT. 

10.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório ou serem autenticados a vista do original por servidor 

público dos quadros da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

10.2.1 – Os documentos que serão autenticados por membros da Comissão Permanente de Licitação 

deverão ser apresentados em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura dos 

envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do Certame. 
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10.2.2 – Os referidos documentos poderão, ainda, ser autenticados por qualquer servidor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, na forma da lei, caso em que não será necessário a 

antecedência citada no subitem 10.2.1. 

10.2.3 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e 

nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados de 

sua expedição. 

10.3 - A apresentação do Certificado de Cadastro NÃO isentará o licitante de apresentar dentro do 

envelope de documentação os documentos listados na Habilitação Jurídica e na Regularidade Fiscal, 

ainda que as referidas certidões estejam na validade na data de entrega dos envelopes. 

10.4 - As documentações solicitadas deverão ser apresentadas na sessão de licitação obedecendo a 

ordem descrita no edital.  

 

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 40, VII e X, Lei N.º 8.666/93) 

11.1 – No local, dia e hora previstos neste edital, em Sessão pública deverão comparecer os licitantes, 

com os envelopes contendo a Documentação para Habilitação (B) e a Proposta de Preços (A), assim 

como, com declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação de forma avulsa. 

11.2 – Após o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelos 

licitantes. 

11.3 – Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances verbais, o autor da proposta de 

Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. 

11.4 – Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições definidas 

no subitem 11.3 o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

11.5 – No caso de duas ou mais propostas apresentarem valores iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta de lances. 

11.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de exclusão do certame.  
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11.7 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para 

efeito de ordenação das propostas. 

11.8 – Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

11.9 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 

mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 

11.10 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, e 

decidirá motivadamente a respeito. 

11.11 – A licitante classificada por apresentar o Menor Preço no certame, só será declarada vencedora, 

depois de verificadas as demais exigências deste Edital. 

11.12 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor proposta, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o valor referente ao objeto deste 

Edital. 

11.13 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido melhor 

preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e ser formalizada em ata. 

11.14 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

11.15 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

11.16 – O licitante vencedor ao término do certame deverá apresentar nova proposta formal (por 

escrito), com os valores obtidos após os lances verbais. 

11.16.1 – A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado para a 

presente licitação. 

11.17 – Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na data de 

realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer 

outras necessárias ao objeto desta licitação. 

11.18 – Com relação as Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte serão observadas as regras 

estabelecidas nos art. 42 a 49, da Lei Complementar 123/2006. 
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12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA   

12.1 - Selecionada a Proposta de melhor preço ou encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará a 

existência de licitante presente e credenciado com direito de preferência. Existindo beneficiário e se 

o valor da respectiva Proposta de Preços estiver no intervalo de até 5%(cinco por cento) superior ao 

preço da Proposta classificada em primeiro lugar ser-lhe-á permitido apresentar preço inferior ao da 

Proposta classificada. 

12.2 - A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência implicará na decadência 

do direito conferido pela Legislação e, havendo outros licitantes beneficiários o Pregoeiro os 

convocará, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

12.3 - Na hipótese de não haver oferta de preço pelos beneficiários de preferência concorrentes 

desta licitação, o Pregoeiro dará continuidade ao Pregão com a Proposta de Preços originalmente 

classificada em primeiro lugar, procedendo á abertura dos documentos de sua habilitação. 

12.4 - Os beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão apresentar todos os 

documentos exigidos no Edital para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal, mesmo que estes 

documentos apresentem alguma restrição, consoante dispõe o art.43 da Lei Complementar 

nº123/2006. 

12.5 - Sendo o licitante beneficiário do direito de preferência, na fase do exame dos documentos de 

habilitação será observado o direito de saneamento quanto à regularidade perante ás Fazendas, 

INSS, FGTS e Justiça Trabalhista, previsto na lei. Havendo irregularidades nos documentos 

apresentados, o Pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação apresentada de forma irregular pelo licitante beneficiário de 

preferência. 

12.5.1. O não atendimento da regularidade dos documentos no prazo estabelecido no subitem 12.4. 

implicará a inabilitação do licitante. 

 

13 – DOS RECURSOS 

13.1 – Durante a realização do Certame os recursos se darão da seguinte forma: 

13.1.1 – O licitante deverá registrar em ata a síntese das suas razões, sob pena de perda do direito de 

recorrer, devendo obrigatoriamente apresentá-las por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, forma da 

Lei do Pregão. 

13.1.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
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13.1.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.1.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARICÁ, através do Pregoeiro e equipe de apoio, na cidade de Maricá. 

13.1.5 - Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresenta contra-

razões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2 – Caberão ainda os seguintes recursos:  

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato: 

a) anulação ou revogação da licitação;  

b) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

c) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei n.º 8.666/93;  

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

II – representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

13.2.1 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a" e "c", deste item, excluídos os relativos à 

advertência e multa de mora, e no inciso II, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

13.2.2 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

13.2.3 -. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.2.4 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 

que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

13.3 – Para que sejam asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, será 

aceito o encaminhamento de recurso, tempestivamente, para o e-mail maricacpl@gmail.com que será 

impresso e gerará um processo administrativo. Até o julgamento do referido recurso deve o Recorrente 

mailto:maricacpl@gmail.com
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encaminhar original, devidamente assinado pelo Responsável da empresa, para que seja apensado aos 

autos do Recurso, sob pena de indeferimento do mesmo. 

 

14 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO (Art. 40, II, Lei 

n.º8.666/93) 

14.1.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

14.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei 

8.666/93. 

14.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

15 – DAS PENALIDADES (Art. 40, III, Lei n.º 8.666/93) 

15.1 A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades:  

 

a) advertência;  

b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na conclusão 

de qualquer dos prazos estabelecidos;  

c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 
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d) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7.º da Lei Federal n.º10.520/02.  

15.2 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório.  

15.3 - A sanção prevista nas alíneas b, c e d do item 15.1, poderão ser aplicadas cumulativamente a 

qualquer outra.  

15.4 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia.  

15.5 - A aplicação das sanções previstas neste item deverão ser aplicadas pela Autoridade, observadas as 

disposições do Decreto Municipal n.º 47/2013.   

15.6 - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.   

15.7 - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. Caso 

esta não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o 

primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após a aplicação da sanção, 

permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 

15.8 – A multa prevista no item 15.1 não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes 

das infrações cometidas. 

15.9 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 

sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM 

descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo 

cobrá-los executivamente em juízo. 
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15.10 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do 

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

16 – DA IMPUGNAÇÃO 

16.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei n.º 10.520/02 e da Lei n.º 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de proposta de preço/habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

prevista no § 1º do art. 113, da lei supracitada. 

16.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. Após esse 

prazo, a comunicação de falhas ou irregularidades que viciariam este edital, não terá efeito de recurso. 

16.3 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

16.4 – A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  

16.5 – As impugnações interpostas deverão ser protocoladas junto a Comissão Permanente de 

Licitação, que fornecerá ao licitante recorrente o número do processo administrativo, gerado para 

julgamento da impugnação, para que o recorrente acompanhe o trâmite processual. 

 

17 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

17.1. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão, decorrido in albis o prazo recursal, a Comissão 

Permanente de Licitação encaminhará o processo à Autoridade Superior para adjudicação e 

homologação. 

17.2. Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer participante que 

tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquele cuja situação econômico-

financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, prejudicando o seu 

julgamento. 

17.3 - Nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o presente edital e seus anexos e a proposta do 

adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual substituirá o 

instrumento de contrato. 

 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 18772/2017 

Data do Início 24/08/2017 

Folha 213 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, 2º andar - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

213  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

18 – DO PAGAMENTO (Art. 40, XIV, Lei n.º 8.666/93) 

18.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 

corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”. 

18.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 

contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 

18.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto 

no Decreto Municipal n.º 047/2013. 

18.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da efetiva prestação do serviço 

mensal, data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, 

da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota 

fiscal, previamente atestada por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 

fiscalização do contrato. 

18.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

18.3.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 

Município, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 

serem calculados sobre a parcela devida. 

18.3.4 O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 

expressa do Chefe do Executivo, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 

CONTRATADA dirigido ao Gabinete do Prefeito. 

18.3.5 Caso o Município antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da 

importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

18.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes, 

após o prazo citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, conforme variação do IPCA, 

levando em consideração a data base estipulada na proposta. 

18.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 
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19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII, Lei n.º 8.666/93) 

19.1 - A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato devidamente comprovado, ou anulada, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito à reclamação ou indenização por esses motivos, ressalvado o disposto no Parágrafo Único, do 

art. 59 da Lei n.º 8.666/93, no último caso. 

19.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente de caráter 

público que impeça a realização deste Certame na data marcada, ficará o mesmo automaticamente 

prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova 

comunicação, salvo aviso expresso do Pregoeiro e Equipe de Apoio em contrário. 

19.3 – O Edital e seus anexos, assim como maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de 

interpretação deste Edital, poderão ser obtidas e dirimidas perante o Pregoeiro e respectiva Equipe de 

Apoio, até um dia útil antes da realização do Certame. 

19.3.1 – Os interessados em retirar o Edital deverão entregar CD-RW (virgem) à Comissão Permanente 

de Licitação. 

19.3.2 - Informações e esclarecimentos relativos à Licitação devem ser adquiridas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, situado na Rua Álvares de Castro, nº 346, 2º andar, no horário de 9:00 às 

17:00, ou pelo telefone 2637-2052, ou maricacpl@gmail.com. 

19.4 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e 

nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados de 

sua expedição. 

19.5 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados de forma ordenada, em conformidade com o 

edital, devidamente numerados. 

19.6 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Portanto, a constatação, a qualquer tempo, de 

adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, ensejará, após regular processo 

administrativo, a adoção imediata da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo período de até 02 (dois) anos, independentemente das 

demais sanções previstas em Lei. 

19.7 – Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém seu estabelecimento 

matriz. 
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19.8 – As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do presente Edital e seus 

Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às condições 

estabelecidas, como elementos impeditivos ao perfeito cumprimento do contrato. 

19.9 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.10 – Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ responsabilidade por qualquer custo, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.11 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou pela Autoridade superior. 

19.12 – O proponente que vier a ser vencedor do certame, se contratado, ficará obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.13 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato e do fiel 

cumprimento da lei. 

19.14 – A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem 

prejuízo para o atendimento das propostas. 

19.15 – As disposições estabelecidas neste edital poderão ser alteradas, observadas as disposições do 

artigo 21, da Lei nº 8.666/93. 

19.16 – O recebimento dos envelopes não gera nenhum direito para a licitante perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

19.17 – As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após a sua homologação e 

adjudicação pelo Secretário Requisitante. 

19.18 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

19.19 – Fica assegurado à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ sem que caiba aos licitantes 

indenização: 
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19.19.1 – adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos interessados, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em Caso Fortuito ou de Força Maior, 

quando o prazo citado não será observado. 

19.20 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos, ou ainda, quanto à formulação das propostas, deverá ser encaminhado, 

por escrito, ao Pregoeiro. 

19.21 – Os prazos previstos neste Edital serão contados conforme artigo 110 da Lei nº 8.666/93. 

19.22 – As empresas que não obedecerem, rigorosamente, as exigências do Edital, serão 

inabilitadas/desclassificadas, ressalvada a hipótese do item 16.14. 

19.23 – A participação das empresas interessadas nesta licitação implicará o total conhecimento das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como das normas legais e regulamentares 

que regem a matéria, ficando consignado que na hipótese de ocorrência de casos omissos, estes serão 

solucionados à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 

Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal competente e demais normas pertinentes à espécie, pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, tendo sua decisão ratificada pela Autoridade superior através da 

Homologação. 

19.24 – No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e 

serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

19.25 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até a 

formalização do contrato com o adjudicatário, devendo os licitantes retira-los até 05 (cinco) dias após a 

publicação do extrato do contrato no Jornal Oficial do Município, sob pena de inutilização dos 

documentos contidos. 

19.26 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio. 

19.27 - Não será permitida a subcontratação, tendo em vista não ter havido solicitação expressa da 

Secretaria Requisitante. 

19.28 – É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão Permanente de 

Licitação em qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente comprovado. 
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19.29 – A empresa deve obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, cumprir o 

determinado no projeto básico/termo de referência e memorial descritivo assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

20. DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

20.2 - As condições do ajuste, para formalização da Ata de Registro de Preços e das contratações dela 

decorrentes, constam no ANEXO – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

20.3 - O prazo para a apresentação da documentação para a formalização da Ata de Registro de 

Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados após a convocação, sob pena de decadência ao direito 

do registro na ata, sem prejuízo das sanções descritas neste edital, devendo a empresa adjudicatária 

apresentar documentação relativa à habilitação neste certame que já esteja vencida. 

20.4 - A ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 

apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados 

de cédula de identidade. 

20.5 - O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 

sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

20.6 - Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 20.3 ou havendo 

recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração proceder na forma prevista neste Edital e na Lei 

correlata. 

20.7 - A ata a ser firmada entre esta Municipalidade e a vencedora do certame terá validade de 12 

(doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

20. 8 - O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e 

nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

I – a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 

definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II – estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes; 

III – estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto 

no § 4º do art. 21, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV – quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V – condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 

quando cabível, freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI – prazo de validade do registro de preço; 

VII – órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII – modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

IX – penalidades por descumprimento das condições; 

20.9 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é 

facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços 

sejam acrescidos custos variáveis por região. 

20.10 A estimativa a que se refere o item 20.8 do caput não será considerada para fins de qualificação 

técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

20.11 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.11.1 A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

20.12. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

I – será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame; 

II – o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do 

Governo municipal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

III – a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

20.12.1 O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos itens seguintes. 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 18772/2017 

Data do Início 24/08/2017 

Folha 219 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, 2º andar - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

219  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

20.12.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I – os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

II – os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 

igual ao do licitante mais bem classificado. 

20.12.3 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

20.13 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.14 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.15 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, não cabendo a incidência de reajuste dos preços 

registrados na Ata, apenas revisão dos mesmos nas hipótese legais permitidas. 

20.15.1 - Os preços somente poderão ser reajustados nos contratos decorrentes de Ata de Registro de 

Preços observado o prazo estipulado neste Edital e o índice setorial aplicável. 

20.15.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

20.16 - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

20.16.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

20.17 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.18 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

20.19 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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20.19.1. - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

20.19.2. - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

20.19.3. - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.19.4. - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

20.21- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste item será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.22 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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20.23 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a PMM a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

20.24 - Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais 

licitantes acorrente em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada 

a legislação relativa às licitações. 

20.25 - O resultado desta licitação será divulgado no JOM. 

 

21 – DOS ANEXOS 

 

21.1 – Constituem anexos deste Edital: 

 

ANEXO I: 

A – Planilha de Valores e Quantitativos e Unitários 

B - Propostas-Detalhe 

 

ANEXO II – Modelo de Declarações: 

 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 

C- Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 

D- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 

E- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

F- Modelo de declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

participar da licitação. 

 

ANEXO III: 

A- Projeto Básico/Termo de Referência da Secretaria 

B- Cronograma de Execução 
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ANEXO IV: 

Minuta da Ata de Registro de Preços  

Minuta do Contrato 

 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 – A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no Projeto Básico/Termo de Referência, assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

22.2 - Se houver divergência entre o Termo de Referencia e o Edital, deverá ser considerada a cláusula 

do edital. 

23– FORO 

 

23.1 - Fica eleito o foro do Município de Maricá para dirimir quaisquer questões ou controvérsias 

oriundas da execução desta licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Maricá,      de                     de 2018 

 

 

 

 

LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES 

Secretário de Planejamento Orçamento e Gestão 
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ANEXO I  

 

A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS  

 

Item Especificação 

 
 

Unid. 
Qnt.  

 

Menor Valor 

Unit. 

 

Menor Valor 

Total 

 

01 
Pacote Office, especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 55 R$ 799,00 R$ 43.945,00 

 

02 

Adobe Creative Cloud, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 32 R$ 4.014,46 R$ 128.462,72 

 

03 
WinRAR 5.4 especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 12 R$ 64,00 R$ 768,00 

 

04 
AutoCad Lt 2017 especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 23 R$ 1.205,00 R$ 27.715,00 

 

05 

AutoCad Civil 3D, especificações 
de acordo com o Termo de 
Referência. 

 
Unid. 6 R$ 6.392,00 R$ 38.352,00 

 

06 
Revit 2017, especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 11 R$ 6.702,86 R$ 73.731,46 

 

07 

CorelDraw Graphics Suite X8, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 17 R$ 355,71 R$ 6.047,07 

 

08 

Google SketchUp 2017, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 17 R$ 4.465,05 R$ 75.905,85 

 

09 
Lumion 7, especificações de acordo 
com o Termo de Referência. 

 
Unid. 10 R$ 7.634,00 R$ 76.340,00 
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10 

QI Eberick v10 PRO, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 10 R$ 21.950,00 R$ 219.500,00 

 

11 

QI Hidrossanitário, especificações 
de acordo com o Termo de 
Referência. 

 
Unid. 10 R$ 5.544,00 R$ 55.440,00 

 

12 
QI Elétrico, especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 10 R$ 5.544,00 R$ 55.440,00 

 

13 

QI Editor de Armaduras, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 1 R$ 2.840,00 R$ 2.840,00 

 
VALOR TOTAL R$ 804.487,10 
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B - PROPOSTA-DETALHE  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º  .../2018 

A Realizar-se em  

Processo:  

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao 

Município de Maricá, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 

constantes do EDITAL n.º__/2018 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

Item Especificação 

 
 

Unid. 
Qnt.  

 

Marca 

 

Menor Valor 

Unit. 

 

Menor Valor 

Total 

 

01 
Pacote Office, especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 55 

 

  

 

02 

Adobe Creative Cloud, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 32 

 

  

 

03 
WinRAR 5.4 especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 12 

 

  

 

04 
AutoCad Lt 2017 especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 23 

 

  

 

05 

AutoCad Civil 3D, especificações 
de acordo com o Termo de 
Referência. 

 
Unid. 6 

 

  

 

06 
Revit 2017, especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 11 
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07 

CorelDraw Graphics Suite X8, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 17 

 

  

 

08 

Google SketchUp 2017, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 17 

 

  

 

09 
Lumion 7, especificações de acordo 
com o Termo de Referência. 

 
Unid. 10 

 

  

 

10 

QI Eberick v10 PRO, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 10 

 

  

 

11 

QI Hidrossanitário, especificações 
de acordo com o Termo de 
Referência. 

 
Unid. 10 

 

  

 

12 
QI Elétrico, especificações de 
acordo com o Termo de Referência. 

 
Unid. 10 

 

  

 

13 

QI Editor de Armaduras, 
especificações de acordo com o 
Termo de Referência. 

 
Unid. 1 

 

  

 
VALOR TOTAL 

 

OBS: Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta impressa e 

um CD contendo arquivo do Word e Excel com a Proposta devidamente preenchida, em teor igual 

ao da impressa. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

OBS: Deve ser colocada na Proposta a marca do produto ofertado, acarretando à ausência de tal 

informação a desclassificação da proposta. 

OBS: No dia marcado para a realização do certame deve a empresa participante trazer a 

proposta impressa e em CD-RW. 

OBS: As propostas devem, obrigatoriamente, estar acompanhadas da Planilha de 

Detalhamento de Custos Unitários, com a indicação da respectiva data-base (mês/ano). 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2018. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 
Estadual 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº ___/2018 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

Federal no 10,520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade pregão referida em epígrafe. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

Observações: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário e COM FIRMA RECONHECIDA. 

2 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta 

de Preços ou de Habilitação). 

 

 

 

 

 

file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2018 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 

 

(local),      de                   de 2018 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ – RJ 

 

Ao Pregoeiro, 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. _______________________, portador da Cédula de Identidade 

nº ___________, expedida em ___/___/___ e CPF nº _______________, para representar a empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ nº _______, no Pregão nº ____/2006, a ser realizada 

em ___/___/___, nessa Prefeitura, às ___ horas, podendo, para tanto praticar todos os atos 

necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, receber 

notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal - COM FIRMA RECONHECIDA 

Observações: 

1 – A carta de Credenciamento deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

seu representante legal, com poderes para constituir mandatário. 

2 – Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta de 

Preços ou de Habilitação). 
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C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, 

assim como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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D - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO 

ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  (assinalar com “x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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E - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 

8.666/93 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como seu 

representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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F - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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ANEXO III 

A - Termo de Referência 

REGISTRO DE PREÇO DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo Registro de Preço de Licenças de 

Softwares, pela modalidade Pregão, com julgamento pelo menor preço por item. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Prefeitura vem evoluindo, na prestação de serviço a população e na busca por uma melhor 

gestão dos seus recursos. Para isso é necessário à aquisição de licenças de softwares dos programas de 

computadores, a aquisição das licenças de uso de software atenderá às necessidades de vários 

Departamentos do Município nas demandas de tratamento de imagens e trabalhos editoriais.  

2.2. Considerando, ainda, a facilidade de uso e a diversidade de funções, ferramentas e formatos 

disponibilizados por estes softwares, sua aquisição ira prover uma melhor produtividade das equipes, 

uma vez que diminuirá o esforço para se atingir o resultado desejado, além de aprimorar a qualidade 

final dos trabalhos desenvolvidos pelo departamento e viabilizará a manipulação de arquivos gerados 

por estes, garantindo a total compatibilidade entre os arquivos intercambiados. 

3. DO LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os materiais adquiridos através do presente Termo de Referência serão entregues no seguinte 

endereço: Prefeitura Municipal de Maricá, Rua Álvares de Castro, 346 – Centro. 

4. REQUISITOS TÉCNICOS 

Item Software Qntd. 

1 Pacote Office 55 

2 Adobe Creative Cloud 32 

3 WinRAR 5.4 12 

4 AutoCad LT 2017 23 

5 AutoCad Civil 3D 6 

6 Revit 2017 11 

7 CorelDraw Graphics Suite X8 17 

8 Google SketchUp 2017 17 

9 Lumion 7 10 

10 QI Eberick v10 PRO 10 

11 QI Hidrossanitário 10 

12 QI Elétrico 10 

13 QI Editor de Armaduras 1 
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Obs.: Os produtos devem ser ofertados em sua versão mais atual no ato da aquisição. 
 
5. DOS DETALHES TÉCNICOS 

Seguem as especificações mínimas dos itens: 

Item 1 – Pacote Office 

Editor de textos, planilhas de cálculo, editor de apresentações multimídia, sistema de 

gerenciamento de banco de dados, todos trabalhando de forma integrada, com possibilidade 

de importação e exportação para versões anteriores e outros formatos de mercado, inclusive 

PDF. 

Item 2 - Adobe Creative Cloud 

Acesso às principais ferramentas de criação da Adobe. Acrobat: família de softwares 

relacionada a arquivos em formato PDF; Reader: software livre para visualizar e impressão de 

arquivos PDF. Dreamweaver: software para edição e criação de páginas da web, tanto em 

modo design quanto utilizando código. Illustrator: editor de gráficos vetoriais. InDesign: 

ferramenta de diagramação e edição. Photoshop: editor de fotos e gráficos rasterizados, com 

funcionalidade para gráficos vetoriais e animação. Premiere: editor de vídeo em tempo real, 

baseado em "linha do tempo". 

Item 3 - WinRAR 5.4 

Compactação e descompactação de arquivos nos formatos RAR, ZIP TAR, ISO, entre outros. 

Item 4 - AutoCad LT 2017 

Suporte para os formatos de arquivo comuns, Alças multifuncionais, Linha de comando, 

Transparência de objeto e camada, Paletas de ferramentas, Blocos dinâmicos, Gerenciador de 

conjunto de folhas/Gerenciador de projetos, Content Explorer, Aprimoramentos da nuvem 

de revisão, Dimensionamento inteligente, PDFs aprimorados, Monitor de variável do sistema, 

eparadores de arquivos, Localizador de recurso para obter ajuda, Guia Início, Novo realce de 

recursos, Linhas de centro e marcas de centro inteligentes, Matrizes associativas, Gráficos 2D 

aprimorados, Tecnologia TrustedDWG, A360, Conversão de DWG, Sistema de coordenadas 

de localização geográfica e mapas on-line, Conectar ao armazenamento de terceiros, 

Importação/exportação/subjacência de DGN, Compartilhamento das vistas de projeto, 

Importar arquivos PDF. 

Item 5 - AutoCad Civil 3D 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 18772/2017 

Data do Início 24/08/2017 

Folha 235 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, 2º andar - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

235  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

Dados do mapa online, Redes de tubulação de pressão , Criação linhas de recurso sem ter que 

criar um terreno.  Gestão de projeto: Cria atalhos e referências de dados de rede de pressão, 

Cria projetos do Vault em qualquer nível abaixo da pasta de trabalho, Suporte do Vault para 

redes de pressão, Gerencia atalhos para fazer reparo de atalhos de dados rompidos e substituir 

os objetos DWG, Exibe objetos do projeto do Vault que existem em subpastas dentro de tipo 

de objeto, Criação de referências de dados para os objetos que existem em diferentes projetos 

do Vault, Atalho dos dados da obra linear (DREF), Centraliza o gerenciamento e melhora o 

reforço dos padrões de projeto, Salva em cache a superfície DREF, Adiciona vários DREFs 

por meio de operações simples de arrastar e soltar. Colaboração e intercâmbio de dados: 

Importar tubulações e estradas do Civil do InfraWorks 360, Exportar dados do perfil para o 

InfraWorks 360, Salvar arquivos e arquivos dependentes para o A360, Exportar dados para os 

formatos KML e KMZ, Intercâmbio de dados entre o AutoCAD Civil 3D e o InfraWorks 

360, Importar e exportar arquivos Industry Foundation Class (IFC), Permite definições do 

conjunto de propriedades criadas pelo usuário, Fluxos de trabalho integrados de rotatórias 

com o InfraWorks 360. Produção de plantas e desenhos de produção: Adiciona redes de 

pressão às folhas de produção de plantas. Pesquisa: Salva as consultas de levantamento e abre 

no construtor de consulta de levantamento topográfico, Exporta e importa os arquivos de 

consulta de levantamento para reutilização. Nuvens de pontos: Objeto de nuvem de pontos, 

Interface de usuário contextual da nuvem de ponto, Suporte para nuvens de pontos 

processadas no ReCap (.RCS, .RCP). Superfícies: Cria superfície a partir de uma nuvem de 

pontos, Cria sólidos do AutoCAD a partir de superfícies TIN. Alinhamentos e perfis: Curva 

vertical circular livre, curva vertical parabólica livre, opções adicionais, Desbloquear e mudar 

os tipos de restrição das curvas verticais, Estender entidades de perfil fixas e flutuantes, 

Opções para controlar o modo como a geometria de perfil de layout é ancorada, Projeção de 

sólidos para a vista de perfil. Modelagem de corredor: Seleciona os alvos para uma obra linear 

a partir de refexs, Extrai sólidos de obra linear, Áreas 3D para obras lineares no relatório de 

levantamento de quantidades, Mantém destinos existentes da obra linear ao substituir uma 

submontagem, Opções de frequência da obra linear para partes curvas de linhas de base e 

deslocamentos, Especifica que as linhas de amostragem são incrementadas, Verifica distância 

de visibilidade, Seleciona alinhamentos por camada para ser utilizado como largura e alvos, 

Traz rotatórias para o AutoCAD Civil 3D do InfraWorks 360, Aproveita a obra linear para o 
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projeto dos recursos do terreno, Modela formas nos cantos interior/exterior de um projeto, 

Extrai fluxo de trabalho de linha do recurso de obra linear, Automatiza a associação de dados 

de propriedade para sólidos da obra linear. Quantidade e análise de materiais: Atribui os itens 

de custo a peças de rede de pressão na lista de peças, Gerencia a lista de materiais e os 

materiais para os grupos das linhas de amostragem. Corte e vistas de corte: Cria seção de 

sólidos AutoCAD projetados, Cria sólidos cortados das redes de tubulações, Controla a 

direção dos cortes nas vistas de corte. Subassembly Composer: Geometria de deslocamento, 

Visualizar os parâmetros de alvo na visualização, Aplicar configuração AOR disponível para 

aplicar superelevação ou declive transversal para vincular, Tipos de parâmetro de 

entrada/saída para aplicar superelevação, Guia de declive transversal para visualização do 

efeito de declive transversal em uma submontagem de guias, Suporte de geometria do 

contorno. Redes de pressão: Cria redes de pressão a partir de objetos, Edita várias peças de 

rede de pressão na vista de planta ao deslizar ou mover, Edita várias peças de rede de pressão 

na vista de perfil por inclinação ou elevação, Usa a configuração de bússola do plano 3D para 

rotacionar o plano de bússola, Utiliza a alça de rotação para rotacionar os acessórios e 

equipamentos de pressão (modelo), Adiciona redes de pressão nas vistas de corte, Exibe as 

tubulações de cruzamento na vista de perfil, Ordena a lista de peças de rede de pressão por 

tamanho, Cria sólidos do AutoCAD a partir de redes de tubulação de pressão. Redes de 

tubulação: Cria sólidos do AutoCAD a partir de redes de tubulação, Cria áreas de contribuição 

de exclusão. Anotação: Adiciona tabelas de tubulação da rede de pressão, de conexão e de 

equipamentos, etiquetas de código do ponto de obra linear, As legendas de referência do 

objeto podem ser alteradas na paleta de propriedades, Controla os objetos de texto de 

referência da etiquetagem na paleta de propriedades 

Etiquetas de vista da tubulação de cruzamento e do perfil da tubulação de pressão, Etiquetas 

da tubulação de pressão em vistas de corte. 

Item 6 - Revit 2017 

Conversor FormIt 360, Autodesk Raytracer Rendering Engine, Insight 360, Profundidade 

Cueing, Melhor colocação da grade, Ferramentas de projeto conceitual, Visualização de design 

3D, Trabalho em perspectiva, Renderização em nuvem, Ferramentas de nuvem de ponto, 

Ferramentas de planejamento de sites. Engenharia estrutural: Colunas divididas e elementos 

de estrutura, Atualização de verificação de código de conexão AISC, Conectores de reforço, 
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Gerente de Restrições Gráficas de Rebar, Reforço de folhas dobradas, Distribuição de 

vergalhão variável, Conectividade estrutural, Divisão de coluna, Fundamentos estruturais 

melhorados, Conexões de aço para o Revit, Análise de Gravidade, Reforço detalhando, Links 

bidirecionais e pacotes de análise múltipla, Análise Estrutural, Modelo analítico estrutural, 

Ligação com detalhes em aço. MEP Engenharia e Fabricação: modelação de fabricação, 

Válvulas AWWA e conteúdo de bomba, Insight 360, modelagem de peças de fabricação, 

Conversão do Serviço de Fabricação, Documentação de fabricação, cabides de fabricação, 

layout de fabricação, ferramenta de design, Detalhamento de fabricação, Projeto e 

documentação de HVAC, Projeto e documentação elétrica, Projeto de encanamento e 

documentação, Colaboração com arquitetos e engenheiros de estruturas. Construção: 

Modelagem de construção, Coordenação de construção, Fabricação de construção para 

engenharia estrutural, Fabricação de construção para engenharia MEP, Modelo em 

perspectiva. 

Item 7 - CorelDraw Graphics Suite X8 

Suporte para Real-Time Stylus (RTS), Ocultar e exibir objetos, Copiar segmentos de curva, 

Selecionar nós adjacentes, Caixa de diálogo Editar preenchimento, Seletor de preenchimento, 

Criação de preenchimento, Suavização de objetos vetoriais, Preenchimentos gradientes, 

Manchar, Girar, Atrair e Repelir, Desenho de coordenadas, Preenchimentos de padrão 

vetorial e de bitmap, Ferramenta Faca aprimorada, Preenchimento de malha, Conta-gotas, 

Ferramenta Preenchimento inteligente, Ferramentas de curva, Dimensões e legendas, Linhas 

de conexão. Tipografia: Font Manager, Caixa de seleção Fonte, Font Playground, Suporte a 

OpenType para texto asiático, Caracteres especiais, símbolos e glifos, Suporte avançado a 

OpenType, Suporte a scripts complexos, Incorporação de fonte. Edição de imagens: Correção 

de distorções de perspectiva, Clone de restauração, Efeito Desfocagem gaussiana, 

Ferramentas de líquido, Lente Desfocar máscara, Enevoamento e transparência interativos de 

pinceladas, Efeitos especiais, Ferramenta Máscara de Plano, Correção da lente, Entalhador 

inteligente, Modo de mesclagem Passagem, Efeitos de foto, Endireitar imagem, Ajustes da 

curva de tom. Fluxo de trabalho de design: Sombreamentos com enevoamento de desfocagem 

gaussiana, Expanda sua coleção de ferramentas criativas, Janela de encaixe Alinhar e distribuir, 

QR codes, Encontrar cores complementares, Guias de Alinhamento e Dinâmica,Posição do 

contorno, Posição do contorno, Visualizações de estilos de objeto, Harmonização de cores, 
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Ferramenta Seleção à mão livre, Opção Criar máscara de aparagem, Janela de encaixe Estilos 

de cor, Paletas de cores de documentos, Suporte ao sistema de cores do Windows, Módulo de 

gerenciamento de cores da Adobe, Janela de encaixe Propriedades do objeto relacionada ao 

contexto, Transparência, Mecanismo e janela de encaixe Estilos, Gerenciamento de cores, 

Paletas de cores exatas PANTONE, Suporte a PDF/A, Suporte a produtos da Adobe, 

Suporte a produtos Microsoft, Suporte para AutoCAD DWG/DXF, Suporte incorporado a 

câmera RAW, Vetorização de bitmaps, PDF com comentários, Identificação de fontes. 

Impressão e publicação: Janela de encaixe Prep e ampliar, Caixa de diálogo Borda e Ilhó para 

impressão de banners, Prova de cores na tela, Controle prévio, Impressão mesclada. Acesso a 

itens de criação: Sincronização de bandejas com o Microsoft OneDrive, Centro de conteúdo, 

Organizador de conteúdo avançado, Predefinições de imagens/documentos em branco, 

Visualização avançada e pesquisa de modelo, Visualizações em miniatura de alta qualidade. 

Ferramentas de layout: Camadas principais, Números de página, Texto de placeholder, 

Formatação de texto em tempo real, Molduras interativas, Tabelas, Aspas internacionais. Web: 

Criação de sites, Design em pixels, Imagens de clipart criadas por profissionais, Fotos de alta 

qualidade, Fontes especializadas, Modelos de design. 

Item 8 - Google SketchUp 2017 

Desenvolver projetos 3D, Importar arquivos CAD, Exportar arquivos para o CAD e PDF, 

Criar apresentações com múltiplas páginas, Produção de desenhos técnicos, Impressão de 

desenhos em escala, Exportar vídeos em qualquer tamanho, Importar, exportar e criar 

arquivos IFC, Apresentação de projetos em tela cheia, Atributos personalizados ou 

automáticos, Gerar listas e relatórios, Utilizar modelagem de objetos sólidos, Estilos de 

apresentação artísticos, Trabalhar com simulação de câmeras reais, Suporte via email, telefone 

e Skype. 

Item 9 - Lumion 7 

3D importação Modelo: DWG, DXF, DAE, FBX, MAX, 3DS, OBJ, SKP, (importação de 

arquivos MAX requer uma instalação 3D Studio Max), Importação Image: TGA, DDS, PSD, 

JPG, BMP, HDR, PNG, Importação lightmap: por exemplo, da Autodesk 3D Studio Max, 

Som de fundo 2D / importação de música (WAV), Textura de vídeo (vídeo MP4 como 

textura), Saída para vídeo (MP4), Saída para a sequência de imagens, Saída de taxas de quadros 

de video, Saída para imprimir imagens de resolução max 7680x4320, Saída para MyLumion ® 
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imagens, vídeos e 360 Panoramas, Saída para o YouTube, Saída 360 panoramas para o 

Samsung Gear VR e Oculus Rift, Saída de mapas de profundidade, mapas normais, mapa de 

iluminação, mapa alfa do céu, Saída em tempo real fly-through via Lumion Viewer, Saída de 

música de fundo / som em MP4 . Fluxo de trabalho: Editor de cena, Posicionamento fácil do 

modelo, Edição intuitiva de materiais, Edição e renderização de paisagens, Processamento 

avançado de céu e nuvem, Rendição realista da água, Importação OpenStreetMap, 20 

Camadas de Cena, Editor de filmes, Editor de animação de câmera intuitive, Modelos 

animados, Animações sol / céu, Adicionar telas de título, efeitos de cena e pós-processador, 

Saída 3D para reprodução 3D estereoscópica lado a lado, Animação, Importação de animação 

(movimento / rotação / animações de escala via arquivos FBX), Animação avançada 

(animações curvas, quadros-chave múltiplos), Secção transversal animada, Efeito de queda de 

céu, Modo de renderização em segundo plano, Conjuntos de materiais de terreno 

personalizados, Importação de textura de terreno personalizada, Troca de arquivos de projeto 

para uso em equipe, Mesclar arquivos de projeto para uso em equipe, Conteúdo: Biblioteca de 

modelos, Plantas e árvores (afetadas pelo vento), Modelos de transporte (Automóveis, 

autocarros, barcos, etc.), Modelos exteriores (móveis de rua, edifícios, etc.), Modelos interiores 

(Móveis, decoração, etc.), Animado 3D pessoas, Animais animados (Aves, animais de fazenda, 

animais de estimação, peixes), Crianças (não animadas), 3D, pessoas, animal, silhuetas, 3D, 

animal, silhuetas, 2D pessoas silhuetas, 1229 modelos de exibição de biblioteca 3666 modelos 

de exibição de biblioteca, Alta qualidade animado 3D pessoas de aXYZ Design, Efeitos 

Sonoros 3D, Ambient sounds (nature, locations, etc.), Pessoas, Coisas (carros, máquinas, etc), 

Estilos de efeito de título, Texto-em-3D-Cena, Luzes de Área / Linha, Biblioteca de materiais, 

materiais do terreno, tipos de materiais personalizáveis (água, vidro, billboard, lightmap etc), 

materiais de estoque, Materiais Favoritos, materiais de reserva PureGlass®, Folhagem de 

materiais, Meio Ambiente e Clima, Tipos de paisagem, Tipos de água, Tempo customizável 

(cobertura de nuvem, posição do sol etc.), oceano com slider das ondas, turbidez, cor etc., 

Cachoeira material. Efeitos: Efeitos de filme e foto, Perspectiva de 2 pontos, Estudo de sol, 

Títulos, Desenhos animados, Iluminação Global, Aprimorar inteligente, Pintura, 

Profundidade de campo, Alargamento da lente, Aguarela, Esboço, Manga, Chuva, Neve, 

Câmera portátil, Contrail, Olho de peixe, Abortações cromáticas, Equilíbrio de branco, 

Saturação seletiva, Laboratório de cores analógico, Pintura a óleo, Esboço Pastel, Modelo, 
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Destaque do material, Efeito Gerador de Outono, Animar efeito de Cores de Spotlight, Efeito 

de isopor,  Efeitos do filme, Mover, Movimento Avançado, Gota de céu, Movimento em 

massa (curvo), Borrão de movimento, Fade in / out, Títulos, Iluminação e reflexões, 

Hyperlight® 2 em modo Foto, Reflexões Speedray®, OmniShadow®, Materiais, 

Processamento com base física, PureGlass®, Folhagem de materiais, Resistência à corrosão 

para materiais, Transparência para materiais, Efeitos especiais: 101 efeitos. 

Item 10 - QI Eberick v10 PRO 

Elementos estruturais: Pilares com seção retangular, circular, circular vazado e L, Vigas com 

seção retangular, Lajes maciças, Lajes pré-moldadas convencionais, Escadas convencionais, 

Sapatas isoladas e de divisa, Blocos com até 6 estacas. Recursos de análise e dimensionamento: 

Análise dos esforços e deslocamentos, Esforços horizontais, Dimensionamento dos 

elementos, Dimensionamento refinado das lajes, Flechas imediatas e diferidas. Apresentação 

de pranchas/ resultados: Planta de formas, Cortes na estrutura, Resumo de materiais, 

Detalhamento dos elementos, Armaduras complementares de lajes, Planta de locação e cargas. 

Item 11 - QI Hidrossanitário 

Da tubulação com ferramentas específicas, Lançamento diretamente no detalhe isométrico, 

Lançamento hidráulico simultâneo em detalhe e planta, Lançamento das tubulações com as 

respectivas indicações, Lançamento das unidades de tratamento, Lançamento de forma 

automática das peças pendentes, Elementos gráficos que representam tubos e conexões, 

Representação especial para o traçado da tubulação de esgoto, Otimização das indicações da 

tubulação, Lançamento da edificação como um todo , Verificação automática de erro de 

traçado e lançamento, Lançamento automático da tubulação da rede hidráulica, Definição 

automática das peças pendentes em novas tubulações, Lançamento com indicação direta de 

problemas no croqui, Lançamento da ventilação com verificação dos desconectores, 

Lançamento e dimensionamento dos reservatórios de água fria, Lançamento dinâmico dos 

detalhamentos no croqui , ligação dinâmica entre as colunas dos pavimentos, Lançamento e 

dimensionamento da caixa de gordura, Lançamento da caixa sifonada com contribuição, 

Posicionamento automático dos aparelhos sanitários, Lançamento do filtro anaeróbio em 

formato retangular, Lançamento dos reservatórios de água quente e placas solares, 

Lançamento automático da tubulação da rede de esgoto, Rapidez na definição das peças 

pendentes nas conexões. Dimensionamento: Opções de definição de critérios para vazões, 
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Dimensionamento das unidades de tratamento, Dimensionamento da bomba de recalque, 

Dimensionamento segundo as normas técnicas, Dimensionamento dos coletores para rede 

pluvial, Dimensionamento é feito junto a inserção do desenho, Cálculos das perdas de cargas 

para projetos de instalações, Dimensionamento da rede de ventilação para projeto de esgoto, 

Consideração da maior descarga para rede de esgoto, Dimensionamento dos aquecedores de 

acumulação, Dimensionamento do aquecedor de passagem, Dimensionamento de calhas de 

seção retangular ou semicircular, Dimensionamento da bomba de recalque pelas curvas da 

bomba, Dimensionamento pluvial com contribuição de áreas adicionais, Dimensionamento de 

placas solares. Geração de detalhes: Geração automática das pranchas de desenho, Geração de 

detalhes para unidades de tratamento, Geração automática de esquemas verticais, Geração de 

esquemas isométricos, Geração do diagrama de pressões, Geração automática de cortes sobre 

a instalação, Visualização 3D da instalação, Criação de blocos para detalhamento específicos, 

Detalhes específicos para caixa de passagem, Reassociar ao projeto um detalhamento alterado 

na prancha, Geração automática das planilhas de pressões no croqui, Edição mais rápida dos 

detalhes gerados no projeto, Definições de propriedades para os elementos do desenho. Lista 

de materiais: Geração automática da lista de materiais, Geração automática das legendas e 

símbolos, Legenda detalhada de simbologias das peças e Exportação da lista de materiais. 

Cadastro de peças: Biblioteca de símbolos personalizável, Cadastro de unidades de tratamento, 

Cadastro de peças e itens, completo e personalizável. Módulo hidráulico e sanitário: 

Dimensionamento da bomba recalque, Cálculo da perda de carga por três métodos, Redes 

hidráulicas dimensionadas pelas NBRs 5626 e 7198, Rede de esgoto dimensionada pela NBR 

8160, Critérios do simultâneo consumo máximo possível e provável, Dimensionamento de 

todas as redes hidráulicas e sanitárias, Dimensionamento do ensaio de infiltração, 

Dimensionamento pluvial considerando dados regionais, Simulador de pressão, Verificação de 

pressões de forma automática, Cálculo da área de contribuição pluvial, Fórmulas expressas 

nos relatórios das unidades de tratamento, Simulador dinâmico de pressão, Dimensionamento 

de todos os aquecedores, Escolha da bomba de forma automática, Dimensionamento de 

todos os elementos da rede pluvial. 

Item 12 - QI Elétrico 

Lançamento automático dos eletrodutos, lançamento dinâmico dos detalhamentos no croqui, 

lançamento de pontos na mesma prumada, lançamento e edição dos elementos no Detalhe 
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Isométrico, cálculo de IDR diferente por grupo de circuitos associados, dimensionamento 

considerando condutores em paralelo, definição de circuitos reservas, processamento do 

projeto otimizado por aplicações, dimensionamento dos condutos com sugestão de repetição, 

legenda de condutos, indicação da fiação na prumada elétrica, detalhamento em vista frontal 

(corte), otimização da sobreposição das indicações fiação, configuração da cor do desenho da 

fiação por aplicação, inserir texto como prefixo e sufixo na indicação da fiação, comando para 

criar cópias de segurança, configurações das indicações de problemas no croqui, propriedades 

dos alimentadores, quadros e circuitos, Opções de exibição da lista de materiais, definição de 

teclas de atalho para os pontos elétricos, criar cópias de segurança, cadastro de peças na web, 

distinção das peças do programa e do usuário, referências externas na edificação (plataforma 

CAD), quantidade mínima de tomadas conforme a norma NBR 5410:2004, facilidade de 

associação dos elementos no Gerenciador (Arrastar e Soltar), Linha de chamada para 

tubulação com espaço insuficiente (Legenda da fiação), Opções de mais recursos de desenho 

(plataforma CAD), criação e inserção de simbologias e detalhes no projeto, Dimensionamento 

das proteções (DPS, DR), Ferramenta automática para verificar diâmetros, Definição de 

circuitos e comandos, Distribuição automática das tomadas, Facilidade no lançamento de 

pontos elétricos, opções para geração das pranchas finais do projeto, Geração automática das 

pranchas de desenho, Gerenciador de arquivos. 

Item 13 - QI Editor de Armaduras 

Aplicações: 12 níveis de lajes, sem restrição quanto ao número de elementos e área total 

construída de 8000m². Recursos da Plataforma: CAD Básico; configurações para o projeto; 

Análise dos deslocamentos; Esforços horizontais; Ferramentas de lançamento para projeto; 

Pilares com seção retangular, circular e L; Vigas com seção retangular; Lajes maciças; Lajes 

pré-moldadas convencionais; Escadas convencionais; Sapatas isoladas; Blocos com até 6 

estacas; Dimensionamento dos elementos; Flechas imediatas e diferidas; Detalhamento dos 

elementos; Planta de formas; Cortes na estrutura; Planta de locação e cargas; Resumo de 

materiais; Pórtico 3D; Dimensionamento refinado das lajes; Armaduras complementares de 

lajes; Exportar arquivo do projeto em IFC; Cotas automáticas na planta de forma; 

Verificações de flechas para cada situação de serviço; Dimensionamento e detalhamento de 

pilares com estribos múltiplos; Detalhamento de pilares com estribos abertos na região de 

intersecção com a viga; Exportação do projeto estrutural para impressão 3D; Lançamento de 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 18772/2017 

Data do Início 24/08/2017 

Folha 243 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, 2º andar - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

243  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

paredes de reservatórios e de contenções contínuas; Ajuste na definição da altura da barra de 

fundação; Opção para gerar segundo corte no detalhamento de blocos de fundação; Novas 

opções para lançamento das aberturas em lajes; Novo critério de análise de aberturas em lajes; 

Detalhamento rebatido para as aberturas em lajes; Otimização da posição dos textos na planta 

de locação. Módulos adicionais: Pilares com seção composta; Lajes Planas; Lajes Nervuradas; 

Lajes com vigotas protendidas; Rampas; Vigas e pilares inclinados; Escadas Especiais; 

Memorial de Cálculo; Biblioteca de detalhes típicos; Blocos com mais de 6 estacas; Sapatas 

corrida em apoio elástico; Tubulões; Radier; Fundações associadas; Estacas metálicas; 

Vínculos Elásticos para Fundações; Planta de Locação das Estacas; Vigas curvas; Vigas com 

mesa colaborante; Reservatórios Enterrados; Pré Moldados (De acordo com a NBR 

9062:2006). 

 

6. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE AS LICENÇAS DE SOFTWARE 

6.1. Todas as licenças a serem fornecidas deverão ser em caráter perpétuo. 

6.2. O fornecedor deverá entregar o software ou acesso, original de instalação em mídia ou via link 

para download, manuais de instalação e operação, assim como do seu uso e todas as suas 

funcionalidades, e demais documentações originais do fabricante. Toda a documentação fornecida 

pela empresa deverá ser em português (Brasil) e, no caso da inexistência desta por parte do fabricante 

do software, será aceita em língua inglesa ou espanhola. 

6.3. Caso a licença tenha a versão de uso em português, esta deverá ser fornecida, e não aceita em 

outra língua. 

6.4. Todas as licenças locais, que necessitem de pacote de instalação, deverão permitir a instalação 

do produto ou uso em quantidade infinita de vezes, guardada à obediência ao quantitativo de licenças 

fornecidas, e não poderão conter mecanismo de expiração. 

6.5. A empresa deverá fornecer o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as chaves, 

senhas, números de identificação, instalação, reinstalação e operação do produto. 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. O termo de recebimento definitivo atenderá ao disposto no art. 73 da Lei 8.666/93; 

7.2. O recebimento provisório se dará 5 (cinco) dias após a entrega das licenças. 

7.3. O recebimento definitivo se dará 10 (dez) dias após a entrega das licenças. 
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7.4. A entrega das licenças deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

7.5. Não será(ão) aceita(s) licença(s) de softwares com quebras, defeitos, ou imperfeições oriundos 

de fabricação ou transporte do objeto contratual estabelecido. 

7.6. As licenças enviadas com vício ou defeitos deverão ser trocados em até 7 (sete) dias úteis após 

comunicado pela CONTRATANTE. 

8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

8.1. A entrega das licenças deverá ser realizada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.    

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. QUALIFICAÇÃO, a empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que já forneceu os materiais 

descritos neste termo em no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade especificada. 

10. DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. A planilha orçamentária apresentada pela LICITANTE é de sua inteira responsabilidade e 

deverá prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da LICITANTE, jamais 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua 

contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a licitação; 

10.2. Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto. Além 

e tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e alvarás 

imprescindíveis à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento 

de emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes 

das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados; 

10.3. Todos os custos dos materiais serão considerados inclusos na proposta de preços ofertada, 

não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou negligências por desconhecimento 

deste presente item; 

10.4. Após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA terá a concordância tácita de todos 

os documentos constantes do projeto, não cabendo qualquer alegação posterior, por parte da 

CONTRATADA, sobre divergências entre os mesmos. 

10.5. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, assinada obrigatoriamente pelo 

representante legal das LICITANTES, com preço global em Real (R$) com prazo de validade 
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da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de abertura da 

presente licitação, a ser prevista no edital do certame. 

10.6. Nos casos em que a licitação o item se limitar ao valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

deverá ser imposto à regra descrita no Art. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2016, 

proporcionando exclusividade de participação à microempresa e empresas de pequeno porte, 

atendendo o disposto no art. 3º da Lei 8.666/93. Para os itens acima de R$ 80.000,00 limita-se o 

percentual de 25%. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O reajuste contratual se dará através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, quanto solicitado, a contar da data da formulação das propostas. 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

12.1. O valor estimado será fornecido pelo setor de compras após cotação. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente da futura contratação correrá à conta do orçamento vigente pelo 

programa de Modernização do Parque Tecnológico. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega das licenças.  

15. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

15.1. A CONTRATADA deverá oferecer a garantia de 12 (doze) meses das licenças fornecidas. 

16. GARRANTIA CONTRATUAL 

16.1. Não Haverá garantia contratual. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Não há estimativa de quantidades para órgãos não participantes. Nos casos de carona não 

poderá exceder 100% da quantidade total da ata. 

17.2. Há quantidade a ser adquirida por órgãos participantes pelo órgão gerenciador e o órgão 

participante será a estimativa contida na memória de cálculo. 

17.3. A quantidade mínima de unidades a serem adquiridas será de 10%. 

17.4. As aquisições dos serviços a serem contratados serão realizados pela Secretaria de 

Planejamento Orçamento e Gestão. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maricá: 

18.1.  Designar 03 (três) gestores da Prefeitura da Cidade de Maricá, para acompanhamento, 

fiscalização, validação e aprovação da execução contratual; 

18.2. Orientar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada; 

18.3. Verificar a execução contratual e atestar a nota fiscal; 

18.4. Verificar as guias de recolhimento dos encargos fiscais, devidos pela contratada em função da 

execução do contrato; 

18.5. Manifestarem-se, por escrito, sobre os relatórios e demais elementos fornecidos pela 

contratada, bem como exigir a adoção de providências necessárias à correção e revisão de falhas ou 

defeitos verificados nos bens adquiridos. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada, além do fornecimento dos materiais solicitados, obriga-se a: 

19.1. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação vigente; 

19.2. Fornecer todos os materiais especificados, em perfeitas condições de uso, devendo os 

danificados serem substituídos; 

19.3. Controlar, juntamente com o preposto da Coordenadoria Geral de Tecnologia da Informação, 

a qualidade dos materiais; 

19.4. Quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, será facultado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARICÁ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente 

da comunicação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

19.5. O Contratado deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta 

apresentada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, assim como obedecer rigorosamente 

o prazo de execução dos serviços. 

19.6. Na nota fiscal deverá constar a especificação e os valores unitários dos serviços prestados. 

19.7. O adjudicatário é responsável pelos encargos de qualquer natureza oriundos da prestação de 

serviços, especificamente os de natureza previdenciária, tributária, trabalhista e comercial. 
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19.8. A empresa vencedora será convocada pela secretaria requisitante da Prefeitura Municipal de 

Maricá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a homologação da licitação. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. A CONTRATADA não poderá subempreitar parcialmente ou totalmente os serviços a ela 

adjudicados. 

21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação 

da conformidade dos materiais entregues pelos membros designados pela CONTRATANTE, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

21.2. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços por meio da comissão de 

fiscalização designada para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da CONTRATADA, 

na execução e responsabilidades de sua atividade. 

21.3. Visando atender orientações sobre as contratações de Tecnologia da Informação, a comissão 

de fiscalização designada será composta por: 

21.3.1. Fiscal Técnico do Contrato; 

21.3.2.  Fiscal Requisitante do Contrato; e 

21.3.3.  Fiscal Administrativo do Contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração 

Pública, pelo prazo de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no CONTRATO, Edital 

e Termo de Referência, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada 

defesa, o LICITANTE que: 

22.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.2.  Se convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não entregar o objeto do 

CONTRATO, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 

12.462/2011. 

22.1.3.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso. 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado. 

22.1.5.  Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do CONTRATO. 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 18772/2017 

Data do Início 24/08/2017 

Folha 248 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, 2º andar - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

248  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) 

 

22.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo. 

22.1.7.  Cometer fraude fiscal. 

22.1.8.  Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

22.1.9.  Der causa à inexecução total ou parcial do CONTRATO.  

22.2. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93, aplicam-se a este CONTRATO, inclusive: 

22.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

22.2.2. Multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

CONTRATO, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.1. Os motivos que ensejaram a aplicação da porcentagem no valor 

descrito nos Itens acima, decorre da criticidade dos serviços a serem executados e a 

possível lesão financeira à CONTRATANTE, decorrente dos atrasos; 

22.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

22.2.2.3.  

22.2.2.3.1. Houver recusa da CONTRATADA na entrega dos 

PRODUTOS. 

22.2.2.3.2. Em razão do atraso na entrega de qualquer um dos 

PRODUTOS, este não atenda mais à finalidade a que se destinavam, desde que 

devidamente fundamentado pela FISCALIZAÇÃO. 

22.2.2.3.3. Houver descumprimento injustificado, por mais de três 

vezes, das determinações da FISCALIZAÇÃO. 

22.2.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 

no mesmo percentual dos subitens acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida. 

22.2.3. Para efeito do cálculo da multa, o atraso será contado em dias corridos: 

22.2.3.1. A partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia 

de expediente na CONTRATANTE, ou no primeiro dia útil seguinte. 

22.2.3.2. A partir do dia seguinte à NOTIFICAÇÃO da não aprovação da 
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parcela não entregue conforme cronograma. 

22.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos. 

22.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

22.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

23. PLANILHA DETALHAMENTO DE CUSTOS 

 

 
Item Software Qntd. Valor Unitário Valor Total 

1 Pacote Office 55     

2 Adobe Creative Cloud 32     

3 WinRAR 5.4 12     

4 AutoCad LT 2017 23     

5 AutoCad Civil 3D 6     

6 Revit 2017 11     

7 
CorelDraw Graphics Suite 

X8 17 
    

8 Google SketchUp 2017 17     

9 Lumion 7 10     

10 QI Eberick v10 PRO 10     

11 QI Hidrossanitário 10     

12 QI Elétrico 10     

13 QI Editor de Armaduras 1   

TOTAL   
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24. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Item 
Secretaria 
de Obras 

Coordenadoria 
Geral de 

Tecnologia da 
Informação 

Coordenadori
a de 

Comunicação 

Subsecretaria 
de Assuntos 
Federativos 

Secretaria 
de 

Transporte
s TOTAL 

Item 1 45 10 0 0 0 55 

Item 2 4 10 10 5 3 32 

Item 3 2 10 0 0 0 12 

Item 4 10 5 0 4 4 23 

Item 5 2 0 0 4 0 6 

Item 6 3 2 2 2 2 11 

Item 7 4 5 6 2 0 17 

Item 8 4 5 6 2 0 17 

Item 9 2 2 2 2 2 10 

Item 10 2 2 2 2 2 10 

Item 11 2 2 2 2 2 10 

Item 12 2 2 2 2 2 10 

Item 13 1 0 0 0 0 1 

TOTAL 214 

  

25. DA APROVAÇÃO 

EQUIPE DE ELABORAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Maricá, 17 de Janeiro de 2018 

 
________________________ 

Victor Andrade da Silveira  
Matr.: 7284 

Coordenadoria Geral de Tecnologia 
da Informação 

 
_________________________ 

Júlio Cesar Rocha da Conceição 
Matr.: 107727 

Coordenadoria Geral de Tecnologia da 
Informação 

 
_________________________ 

Ramon Soares da Costa  
Matr.: 108029 

Coordenadoria Geral de Tecnologia da 
Informação 

 
 

De Acordo, 
 
 
 

 
 
 

_____________________ 
Leonardo de Oliveira Alves 

Secretário de Planejamento Orçamento e Gestão 
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ANEXO I – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente a Contratada que os 
serviços foram prestados ou os bens foram recebidos para posterior análise das 
conformidades de qualidade, baseadas nos critérios de aceitação definidos em contrato. 

 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº: [XXXXXXX] 

CONTRATADA: [XXXXXX] 

CONTRATANTE: [XXXXXX] 

ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇO Nº: 

<OS9999> 

DATA DA EMISSÃO: <dia> de <mês> de 

<ano>. 

SOLUÇÃO DE 

TI 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES DE 

EXECUÇÃO 

Item Descrição de Produto e Serviço Métrica Quantidade Total 

1. <Descrição igual da OS de abertura> <PF ou outra>   

...     

TOTAL DE ITENS  

 
Por este instrumento, atestamos para fins que os serviços (ou bens), relacionados acima, foram 
recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os 
Critérios de Aceitação previamente definidos pelo CONTRATANTE. Ressaltamos que o 
recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até 10 (dez) dia, desde que não ocorram 
problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao Contrato supracitado. 
 

DE ACORDO 

CONTRATANTE CONTRATADA 

_____________________________ 
<nome do fiscal técnico do contrato> 

Matr.: <nº da matrícula> 
Local, <dia> de <mês> de <ano> 

_______________________________ 
<nome do preposto> 

CPF: <nº do CPF do preposto> 
Local, <dia> de <mês> de <ano> 
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ANEXO II – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

INTRODUÇÃO 

 O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente a Contratada que os 
serviços prestados ou os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos 
requisitos estabelecidos em contrato. 

 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº [XXXXXXX] 

CONTRATADA: [XXXXXX] 

CONTRATANTE: [XXXXXX] 

ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇO Nº: 

<XXXXXXXX> 

DATA DA EMISSÃO: <dia> de <mês> de 

<ano>. 

SOLUÇÃO DE 

TI 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES DE 

EXECUÇÃO 

Item Descrição de Produto e Serviço Métrica Quantidade Total 

1. <Descrição igual da OS de abertura> 
<PF ou 
outra> 

  

...     

TOTAL DOS ITENS  

 

Por este instrumento, atestamos para fins que os serviços e/ou bens integrantes acima identificados, 

atendem às exigências especificadas no Termo de Referência do Contrato acima referenciado. 

 
 

DE ACORDO 

_____________________________ 
<nome do fiscal técnico do contrato> 

Matr.: <nº da matrícula> 
Local, <dia> de <mês> de <ano> 

_______________________________ 
<nome do fiscal requisitante do contrato> 

Matr.: <nº da matrícula> 
Local, <dia> de <mês> de <ano> 
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ANEXO IV 

A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de R.P. nº 

Processo Administrativo Nº 

Publicado no JOM de: 

Validade: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ..................................... 

 

Aos ..............dias do mês de .................do ano de dois mil e dez, a Municipalidade de Marica, através da 

___________________(Órgão Gestor) integrante da Secretaria Municipal de _____________, 

situada na _______________, nº __, nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto 

Municipal n.º _______________, por _____________________, portador (a) do R.G nº 

__.___.___-_ e inscrito no CPF sob nº ___.___.___-__, e a empresa ............., situada na rua ............... 

nº ........, CNPJ nº .............. – neste ato representada por seu ....................., ............, portador do RG nº 

................ e inscrito no CPF sob nº ................., nos termos do Decreto Municipal nº ......, da Lei Federal 

nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as 

cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 

decisão de fls. .........,  HOMOLOGADA às fls. ........., ambas do processo administrativo nº.........., 

referente ao Pregão Presencial nº ________/2013. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos 

termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013.  

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura. 
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a 

firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o 

serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 

úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato 

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da 

nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 

JOM. 

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora 

da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 

validade. 

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto 

no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação. 

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-

fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho. 

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele 

será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.  

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que 

impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta 

e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua 

injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, 

para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às 

penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
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4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 

Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 

previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

I - advertência; 

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do Contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta 

ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes 

das infrações cometidas. 

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua 

Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-

los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 

executivamente em juízo. 

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 

109 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, 

em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”. 

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 

contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 047/2013. 

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de 

cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante 
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apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por 

dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato. 

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato 

atribuível à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,033% (trinta e três 

centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die 

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes 

seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 

estipulados no Edital. 

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 

ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência 

de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a 

demonstração da composição de custos, anexa a esta ata. 

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 

PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 

6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE 

7.1. DO CANCELAMENTO 

7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE  

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 
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7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços; 

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora 

não aceitar a redução; 

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação. 

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação. 

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  escrito,comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei 

federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 

objeto da ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA 

DE EMPENHO 

8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. 
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8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo de 

contratação.  

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a 

celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência. 

8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas regras dos 

subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 

autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 

delegado os respectivos poderes. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados 

ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 

entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 

identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição. 

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações 

posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo). 

9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 

imediatamente. 

9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da 

ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 

readequação pela PMM nesse intervalo de tempo. 

9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 

normas técnicas pertinentes. 

9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização. 
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9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de 

lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para 

participarem do registro de preços; 

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 

a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização; 

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 

competição for admissível pela lei; 

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e projeto básico; 

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 

assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e 

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades 

do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 

indicados. 

10.2. Compete aos órgãos e entidades: 

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação, cujos preços 

encontram-se registrados nesta Ata; 

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 
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ao objeto solicitado. 

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013. 

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas 

no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 

fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento ou prestação de serviços. 

 

10.3. Compete ao Fornecedor: 

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na 

proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos 

órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta Ata; 

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a 

sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art67
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10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 

de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 

 

Maricá , de de 2013. 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________ NOME: ______________________ 

R.G. nº:______________________ R.G. nº:_____________________ 
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B – MINUTA CONTRATUAL 

MINUTA - CONTRATO PARA ________________________ 
PARA A __________________ QUE ENTRE SI CELEBRAM  
O MUNICÍPIO MARICÁ E  _______  

 
 
O MUNICÍPIO DE MARICÀ, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua 
___________________________, CNPJ nº _______________, doravante denominado MUNICÍPIO, representado 
neste ato pelo Exmo. Sr. (IDENTIFICAR AUTORIDADE), e a sociedade empresária  ____________ situada na 
_______, e inscrita no CNPJ  sob o nº ______, Inscrição Estadual ________, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por ____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE)_______, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO PARA ______________________________________________, conforme processo 
administrativo _______________________, especialmente o disposto no Edital nº ________, modalidade ________, 
aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto 047/2013, 
demais legislações aplicáveis ao tema, bem como as cláusulas e condições seguintes: 

ÍNDICE 

CLÁUSULA ASSUNTO 
1ª  DO OBJETO 
2ª  DO PRAZO 
3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7ª  DO FORNECIMENTO 
8ª  DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9ª  DA RESPONSABILIDADE  
10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11ª  DA GARANTIA 
12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13ª  DA EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
15ª  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
16ª  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
17ª  DA RESCISÃO  
18ª  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
19ª  DA CONTAGEM DOS PRAZOS  
20ª DO FORO DE ELEIÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
......................., conforme os itens especificados no seguinte quadro:  

  
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 
QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      

      

      

 PREÇO TOTAL   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de ___________ , a contar da 
data de sua assinatura, obedecido o cronograma de execução estabelecido para as entregas, em anexo. Parágrafo 
Primeiro. Os Prazos de Entrega poderão ser prorrogados nos termos permissivos do art. 57, § 1º, da Lei n. º 8.666/93. 
Parágrafo Segundo. O fato que gere a antecipação da entrega com o conseqüente esgotamento de saldo provocará a 
extinção antecipada da presente avença. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Constituem 
obrigações do MUNICÍPIO: a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 
execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato; d) receber  o objeto do contrato nas formas 
definidas no parágrafo oitavo da cláusula oitava deste contrato. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: Constituem obrigações da CONTRATADA: a) fornecer o objeto contratual de forma imediata, em até 
____ (____) dias,  contados a partir da solicitação formal do MUNICÍPIO, conforme Termo de Referência/Projeto 
Básico e Edital, utilizando-se das normas aplicáveis, em face da legislação vigente e daquelas contidas neste 
Instrumento Contratual;b) prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, em até ___ (____) dias, as correções, 
substituições, e revisões de falhas ou defeitos verificados no item fornecido, especialmente no caso de entrega de 
produto defeituoso ou inadequado; c) acatar as instruções emanadas da fiscalização; d) atender prontamente aos 
encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, assim como encargos fiscais e trabalhistas nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93; e)manter  durante toda a execução do contrato às condições de 
habilitação e em compatibilidade com as obrigações por assumidas; f) Entregar os produtos considerando que não se 
tenha ultrapassado -----% do seu prazo de validade, conforme disposto no Termo de Referência/Projeto Básico e/ou 
no Edital; g) Atender todas as normas e legislações no que concerne à matéria; h) Atender a todas as obrigações 
decorrentes do presente instrumento contratual. CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL: Dá-se 
a este contrato o valor total de R$ ____ (____), sendo este valor passível de alteração pela ocorrência de eventos 
supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: Fonte de Recurso: ___________; Elemento de 
Despesa: ________; Programa de Trabalho:________; Nota de Empenho:____________. CLÁUSULA SÉTIMA – 
DO FORNECIMENTO: O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
Parágrafo primeiro. Cumpre à CONTRATADA providenciar o fornecimento do objeto contratual, na Secretaria 
Municipal de ________________, situada na Rua __________________________________, nos prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE, conforme previsões no Edital, no Projeto Básico e no Cronograma de Execução.  
Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará os bens e recursos humanos necessários para a boa execução 
do objeto do presente instrumento. Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no 
edital de licitação e seus anexos, podendo ser acrescido, revisto e alterado mediante justificada necessidade e 
aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação orçamentária, condições operacionais, 
assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais aplicáveis. Parágrafo quarto. As inclusões ou 
exclusões de material ou alteração de preços de materiais que porventura vierem a ocorrer no curso da execução do 
presente instrumento, necessariamente deverão ser objeto de termos aditivos a serem datados e numerados 
seqüencialmente e subscritos pelos representantes das Partes. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL: A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por 
comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo MUNICÍPIO, à qual compete: a) fazer cumprir a 
especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; b) notificar a CONTRATADA acerca da 
prática de infrações que ensejem a aplicação das penas previstas na cláusula décima quarta; c) suspender a 
execução e, conforme o caso, determinar a devolução do fornecimento considerado inadequado; d) sustar o 
pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato; 
e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou comportamento 
seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse público, sem que essa decisão 
acarrete qualquer ônus ao MUNICÍPIO. Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações tomadas pela 
Comissão prevista no caput desta cláusula, a qualquer tempo durante a vigência deste contrato, exceto no caso da 
aplicação de penas, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula décima quarta. Parágrafo segundo. A 
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CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do MUNICÍPIO, promovendo o 
fácil acesso às dependências da CONTRATADA, podendo lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à 
diligência da fiscalização. Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências 
que lhes forem apresentadas pela fiscalização. Parágrafo quarto.  A CONTRATADA declara, antecipadamente, 
aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo quinto. A instituição e a 
atuação da fiscalização do MUNICÍPIO não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime 
de manter fiscalização própria. Parágrafo sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob 
pena de responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para providências. Parágrafo sétimo. 
Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula 
contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da CONTRATADA 
com fundamento em ordens ou declarações verbais. Parágrafo oitavo.  O objeto do contrato será recebido pelo 
fornecimento realizado, observada a seguinte forma: a) provisoriamente, com a entrega dos bens, confirmando-se de 
imediato, a adequação às especificações técnicas e à quantidade exigida, no prazo de ___ (____) dias; b)  
definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o caput desta cláusula, após decorrido o 
prazo máximo de ___ (____) dias, contados a partir do recebimento provisório, desde que comprovado o exato 
cumprimento das obrigações contratuais.  Parágrafo nono. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do 
objeto contratual, o fato será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no 
comunicado, mesmo durante o último período de recebimento definitivo, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE: A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O MUNICÍPIO fará o pagamento dos produtos fornecidos por meio de depósito em conta bancária, a 
ser indicada pela CONTRATADA e aceita pelo Município, depois de atestada a entrega pelos representantes do 
Município. Parágrafo primeiro. O valor devido será confirmado pelo registro dos bens entregues no período, que 
deverá se realizar por meio de servidores indicados pelo MUNICÍPIO em até dez dias após o prazo previsto para 
conclusão da etapa, considerando-se os preços unitários. Parágrafo segundo. Para fins de pagamento prevalecerá o 
valor correspondente aos produtos efetivamente entregues se for inferior ao previsto no cronograma de desembolso 
para a respectiva etapa. Parágrafo terceiro. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja superior ao previsto 
no cronograma físico-financeiro, será devido o valor indicado no cronograma, ficando a diferença para ser paga no 
momento previsto no cronograma, facultado ao MUNICÍPIO, conforme sua possibilidade e conveniência, realizar de 
imediato o pagamento integral correspondente à efetiva execução medida no período. Parágrafo quarto.  Não serão 
considerados quaisquer bens entregues que não estejam discriminados na planilha de quantitativos e custos 
unitários. Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 
adimplemento de cada parcela, na forma do art. 40, inciso XIV, “a” da Lei Federal 8.666, de 1993. Parágrafo sexto. 
Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. Parágrafo sétimo. Os pagamentos 
eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a 
incidência de juros moratórios  de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die, e 
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro 
rata die. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA GARANTIA: MUNICÍPIO, a qualquer tempo, poderá exigir a 
prestação de garantia, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no patamar de até 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA  - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 
8.666/93, mediante Aditamento Contratual. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DA EXCEÇÃO DE 
INADIMPLEMENTO: Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de 
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opor perante o Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do 
fornecimento. Parágrafo único - A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 
8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por 
decisão unilateral da CONTRATADA. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: a) 
advertência; b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na conclusão de 
qualquer dos prazos estabelecidos; c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); d) multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; e) suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com  a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, observado, quando for o 
caso, o disposto no art. 7.º da Lei Federal n.º10.520/02. Parágrafo primeiro - A imposição das penalidades é de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla defesa e o contraditório. Parágrafo segundo - A sanção 
prevista nas alíneas b, c e d do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra. 
Parágrafo terceiro - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. Parágrafo quarto - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 
competem ao Sr. Prefeito.  Parágrafo quinto - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  Parágrafo sexto 
-  Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. Caso esta não tenha se 
verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela CONTRATADA  após a aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos 
sucessivos até completa quitação. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO: As 
importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou 
prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão 
cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 
face do  MUNICÍPIO. Parágrafo único - Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 
lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 
10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado. Parágrafo único -  O cessionário ficará sub-
rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA RESCISÃO: 
O presente contrato poderá ser rescindido por: a) Ato unilateral do MUNICÍPIO, nos termos do art. 79,  inciso I, da Lei 
n.º 8.666/93; b) Por acordo entre as partes, nos termos do art. 79,  inciso II, da Lei n.º 8.666/93; c) Por decisão 
judicial, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo primeiro – Constituem motivos para rescisão do contrato os 
termos estabelecidos nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e 
ampla defesa. Parágrafo segundo - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do 
Município de Maricá. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO: Após a 
assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo 
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de publicação oficial do Município, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO. Parágrafo primeiro – O extrato da 
publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento 
do ato. Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para 
conhecimento, após assinatura das partes. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS  PRAZOS: Na 
contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO: Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 
Maricá, _________  
 
 
Pela CONTRATANTE:      Pela CONTRATADA:  
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
1 –         2 - 

 

 
 

 


